
RUA JOSÉ DE ALENCAR, 745 – CENTRO – NATAL/RN – CEP: 59025-140 – FONE: (84) 3221..3766 / 67 / 68 – FAX: (84) 
3221.3361 

E-mail: const.agaspar@agaspar.com.br – CNPJ: 08.323.347/0001-87  -  Insc. Estadual: 20.010.905-7  

 

________________________________________________________________________________________________________ 
CONSTRUTORA A. GASPAR S/A – Rua Jundiaí, 330 – Empresarial AGC - Arnaldo Gaspar Corp. - Pavimento Tríplex - 19º, 20º, 21º - Tirol - Natal/RN - CEP: 59020-120  
CNPJ: 08.323.347/0001-87 - Insc. Estadual: 20.010.905-7 - Insc. Municipal: 106.824-5 - FONE (84) 3221.3766/67 – FAX: (84) 3221.3361 - E-mail: comercial@agaspar.com.br 

 

AO PREFEITO MUNICIPAL DA PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO GONÇALO DO 

AMARANTE, POR INTERMÉDIO DA COMISSÃO ESPECIAL DE LICITAÇÃO-CEL 

DO FONPLATA   

 

Srs. 

 

M.D.:RAIMUNDO NONATO DANTAS DE MEDEIROS 

D.D.: Presidente da COMISSÃO ESPECIAL DE LICITAÇÃO/FONPLATA 
Portaria n. 044/2021-Decreto Municipal n. 1.138/2020 

 

M.D.: FRANCISCO VAGNER GUTEMBERG DE ARAÚJO  

D.D.: Prefeito Municipal/Autoridade Superior 

 

 

 
REF.: Edital de Licitação LPN-Licitação Pública Nacional N.º 001/2021  

 

OBJETO: EXECUÇÃO DAS OBRAS DE IMPLANTAÇÃO DE TRÊS PONTILHÕES SOBRE O RIO 

POTENGI - PROGRAMA PAES - CONTRATO BRA-25/2020 FONPLATA, NO MUNICÍPIO DE SÃO 

GONÇALO DO AMARANTE/RN.  

 

                      CONSTRUTORA A. GASPAR S/A, sociedade anônima, inscrita no CNPJ (MF) sob 

o nº 08.323.347/0001-87, com endereço situado a Rua Jundiaí, 330, Edifício AGC Coorporativo, 

Pavimento Triplex 19, 20 e 21, Tirol, no município de Natal, estado do Rio Grande do Norte, vem, 

respeitosamente, à presença de Vossa Senhoria, com espeque no item 26 do Edital em epígrafe, 

por intermédio de seu Procurador, o Sr. Arnaldo Gaspar Júnior, CPF (MF) 711.401.827-49 e RG 

003299817-ITEP/RN, já qualificado nos autos, com fundamento no art. 37, inciso XXI da 

Constituição da República Federativa do Brasil, subsidiariamente nas Leis Federais N° 8.666, de 

21 de junho de 1993, alterada pelas Leis N° 8.883, de 8 de junho de 1994 e N° 9.648, de 27 de 

maio de 1998, bem como o art. 5°, XXXIV, alínea “a”, da CRFB, art. 53 da Lei N° 9.784/1999 e, 

ainda, Súmula N° 473 do Supremo Tribunal Federal, apresentar: 
 

RECURSO ADMINISTRATIVO 
 

Em fase da publicação de Relatório de Avaliação Final com recomendação de 

adjudicação a empresa VIPETRO CONSTRUÇÕES E MONTAGEM INDUSTRIAIS LTDA. 

(CNPJ 09.080.623/0001-96) aos 21 de fevereiro de 2021, no site oficial da Prefeitura Municipal 

de São Gonçalo do Amarante. Ante a não constatação do cumprimento de todos os requisitos de 

elegibilidade e qualificação (Seção 3 do LPN N. 001/2021-PMSGA/Fonplata por parte da mesma 

empresa, em contradição a declaração da CEL do Fonplata/PMSGA.  

 

Com efeito suspensivo, em razão dos fatos e fundamentos a seguir aduzidos: 
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I – DO BREVE RELATO DOS FATOS 

 

No dia 09 de novembro de 2021, a Prefeitura Municipal de São Gonçalo do Amarante, 

publicou em seu site oficial Aviso de Licitação referente ao Edital LPN N. 001/2021 – Contrato 

de Empréstimo N. BRA-25/2020, para EXECUÇÃO DAS OBRAS DE IMPLANTAÇÃO DE TRÊS 

PONTILHÕES SOBRE O RIO POTENGI - PROGRAMA PAES - CONTRATO BRA-25/2020 FON-

PLATA, NO MUNICÍPIO DE SÃO GONÇALO DO AMARANTE/RN, nos termos das diretrizes do 

órgão financiador, ou seja, nas Política para Aquisição de Bens, obras e Serviços em Operações 

Financiadas pelo FONPLATA, com agendamento prévio para 30 de novembro de 2021, às 10:00 

h. 

Ocorre que em 26 de novembro de 2021, no mesmo canal de publicidade supra men-

cionado devido a necessidade de revisão das planilhas orçamentárias foi publicizado o aviso de 

suspensão da licitação. Tendo sido reagendada apenas com a publicação de novo instrumento 

convocatório aos 03 de dezembro de 2021, para realização aos 28 do mesmo mês. 

No dia 28 de dezembro de 2021, às 10:12 h, a CEL/FONPLATA – PMSGA, fez acon-

tecer a sessão de recebimento e abertura dos envelopes de 03 (três) empresas interessadas. 

A RECORRENTE participa do certame licitatório em epígrafe, e demonstra interesse 

de agir uma vez que, se sente prejudicada pelo julgamento proferido. 

Conforme ATA DA SESSÃO PÚBLICA DE RECEBIMENTO DOS ENVELOPES, 

no decorrer da Sessão, após solicitar aos interessados que apresentassem suas credenciais à Co-

missão. Participaram as seguintes concorrentes: CONSTRUTORA A. GASPAR S/A (CNPJ (MF) 

08.323.347/0001-87), CERTA CONSTRUÇÕES CIVIS E INDUSTRIAIS LTDA. (CNPJ (MF) 

08.210.031/0001-89) e VIPETRO CONSTRUÇÕES E MONTAGEM INDUSTRIAIS LTDA. (CNPJ 

09.080.623/0001-96).  

Observando os critérios estabelecidos no Edital preliminarmente, da abertura dos en-

velopes de proposta de preços obteve-se o seguinte resultado: 

 

Empresa Licitante Valor Proposto (R$) 

VIPETRO CONSTRUÇÕES E MONTAGEM INDUSTRIAIS LTDA.  R$ 7.963.857,10 

CERTA CONSTRUÇÕES CIVIS E INDUSTRIAIS LTDA.  R$ 9.212.912,37 

CONSTRUTORA A. GASPAR S/A  R$ 9.218.017,79 

 

Á princípio restou registrado o resultado parcial do certame, e como menor valor glo-

bal a empresa VIPETRO CONSTRUÇÕES E MONTAGEM INDUSTRIAIS LTDA. 

Foi facultada vistas aos demais licitantes da proposta de preços, registrando-se a ne-

cessidade de suspensão dos trabalhos para um exame minucioso de toda a documentação (proposta 

de preços e documentos de habilitação).  
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Julgamento este, que a presente recorrente ataca pelo fato de discordar da decisão evidenciada 

no tocante que restou o anúncio a classificação da concorrente VIPETRO CONSTRUÇÕES E MONTA-

GEM INDUSTRIAIS LTDA., declarando-a como vencedora por ter atendido a todos os requisitos do edital 

e pelos fatos e fundamentos a seguir apresentados, uma vez que há razão para tanto. 

É o breve relato necessário. 

 

II- DA TEMPESTIDADE E ADMISSIBILIDADE 

 

Vigora para a Administração Pública o poder-dever de revisar e sanar os atos viciados, 

e nesse cenário se fundamenta do atributo constante do Art. 109 da Lei 8.666/93 e suas alterações 

posteriores, e segundo o Edital em tela, em todo seu item 33. RECURSOS ADMINISTRATI-

VOS, página 26 do Edital em epígrafe, destaque-se os subitens 33.1, 33.2, 33.3, 33.4, 33.5, 33.6, 

33.6.1. 

Quanto a tempestade e admissibilidade, o cabimento de recurso administrativo se 

sujeita à presença de determinados pressupostos. Essas condições aqui estão satisfeitas, uma vez 

que, a Recorrente possui legitimidade recursal, sendo possível e legítimo o recebimento do 

presente Recurso em face do ato de julgamento proferido pela Comissão aos 21 de fevereiro de 

2022, bem como, a decisão de classificação e recomendação de adjudicação da licitante VIPETRO 

CONSTRUÇÕES E MONTAGEM INDUSTRIAIS LTDA. no certame licitatório em epígrafe, 

reconhecidamente lesiva, e vinculada ao interesse recursal no contexto da disputa. 

 

III - DO MÉRITO 

A comissão especial de licitação no uso das suas atribuições, declarou classificada e 

recomendou a adjudicação a autoridade superior da empresa VIPETRO CONSTRUÇÕES E 

MONTAGEM INDUSTRIAIS LTDA., doravante denominada VIPETRO, não há, entretanto, 

razão para tanto, por não reunir os referidos licitantes as condições de produzir efeitos de 

elegibilidade e qualificação para a aceitabilidade de atendimento dos requisitos de qualificação 

técnica e econômica exigidos no Edital, como se demonstrará adiante. 

Numa análise detalhada não há pressupostos pela sua habilitação/qualificação no 

certame em epígrafe uma vez que a CEL/FONPLATA-PMSGA deixou de observar e/ou registrar 

documentalmente que na documentação de habilitação apresentada pela VIPETRO constam 

lacunas, razão pela qual a ora RECORRENTE vem a essa nobre Administração requerer a imediata 

revisão do ato, pelos aspectos aos quais passa-se a explanar passíveis da inabilitação da mesma.  

Abaixo as razões de fato e de mérito pelas quais entende a RECORRENTE pelo 

provimento do presente Recurso Administrativo. 
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III.1 - DA HABILITAÇÃO INDEVIDA DA VIPETRO CONSTRUÇÕES E MONTAGEM IN-

DUSTRIAIS LTDA. 

 

III.1.1 - Da insuficiência de comprovação de qualificação técnica apresentada pela VIPETRO. 

 

O edital em tela, na seção 3 – Requisitos de Elegibilidade e Qualificação, 7. Experiên-

cia Específica, subitem 7.1 De conformidade com as IAC 4.5 (f), Experiência mínima em construção 

nas seguintes atividades chaves:  

(1) Execução de concreto ciclópico ou armado em estrutura, 3.545,00 m3  

(2) Fornecimento e assentamento de tubo PEAD com DN>1.500mm, 630,00 m  

(3) Fornecimento e aplicação de Aço CA-25, 67.940,00 kg  

(4) Enrocamento de pedra arrumada manualmente - pedra de mão comercial - fornecimento e assenta-

mento, 1.380,00 m3  

(5) Projeto executivo de passagem molhada, ponte ou OAE (Obra de Arte Especial), 1 UND  

(6) Execução de passagem molhada, ponte ou OAE (Obra de Arte Especial), 1 UND  

 

 

Em que a licitante deve atender ao requisito conforme consta da página 42/43 do edital, 

disponibilizado no arquivo: 12-NOVO-EDITAL-LPN-001-2021-Obras-3-pontilhoes-S.Gonçalo-

Amarante-1.pdf. 

 

Para atendimento aos requisitos acima evidenciados, a VIPETRO apresentou a se-

guinte relação de Atestado / Certidão de Acervo Técnico apresentado pela empresa, Páginas de 

055 – 106 (caderno de habilitação - carimbo da licitante): 

 
1. CAT. 1338302/2018 – Engenheiro Civil e de Segurança do Trabalho Alexandre Rodrigues – RNP 210100255-8 

2. CAT. 1338067/2018 – Engenheiro Civil e de Segurança do Trabalho Juarez de Araújo Nunes Filho – RNP 060468117-8 

3. CAT. 1338068/2018 – – Engenheiro Civil e de Segurança do Trabalho Juarez de Araújo Nunes Filho – RNP 060468117-8 

4. CAT. 1309968/2017 – Engenheiro Civil Francisco Vilmar Pereira Segundo – RNP 210859726-3 

5. CAT. 1310420/2017 – Engenheiro Civil Francisco Vilmar Pereira Segundo – RNP 210859726-3 

6. CAT. 1302225/2016 – Engenheiro Civil Francisco Vilmar Pereira Segundo – RNP 210859726-3 

7. CAT. 1324230/2018 – Engenheiro Civil Francisco Vilmar Pereira Segundo – RNP 210859726-3 

8. CAT. 1336258/2018 – Engenheiro Civil Francisco Vilmar Pereira Segundo – RNP 210859726-3 

9. CAT. 1338635/2018 – Engenheiro Civil Francisco Vilmar Pereira Segundo – RNP 210859726-3 

10. CAT. 1365609/2020 – Engenheiro Civil Francisco Vilmar Pereira Segundo – RNP 210859726-3 

11. CAT. 0740/1992 – Engenheiro Civil José Maria Silva Formiga – 2461-D-CREA-RN 

 

Da avaliação dos mencionados atestados pode-se extrair: 

 

Exigência Análise 

1. Execução de concreto ciclópico ou 

armado em estrutura 

m3 3.545,00 2.942,07 (somatório constante do relatório da própria 

CEL). 

2. Fornecimento e assentamento de tubo 

PEAD com DN>1.500mm 

m 630,00 Não apresentou atestado com esse serviço que contem-

ple o diâmetro requisitado. 
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4. Enrocamento de pedra arrumada ma-

nualmente - pedra de mão comercial - 

fornecimento e assentamento 

m3 1.380,00 Não apresentou atestado que demonstre a execução 

para esse serviço. 

5. Projeto executivo de passagem mo-

lhada, ponte ou OAE (Obra de Arte 

Especial) 

Und 1 Apresentou atestado de uma ponte mista (aço e ma-

deira) com 40 metros de extensão. O que distoa da si-

milaridade entre os objetos a serem executados e o 

apresentado, sendo esse último de complexibilidade in-

ferior ao licitado. 

6. Execução de passagem molhada, 

ponte ou OAE (Obra de Arte Espe-

cial) 

Und 1 Apresentou atestado de uma ponte mista (aço e ma-

deira) com 40 metros de extensão. O que distoa da si-

milaridade entre os objetos a serem executados e o 

apresentado, sendo esse último de complexibilidade in-

ferior ao licitado. 

 

Adotando essas considerações, refletem, concomitantemente, na incompatibilidade de 

atendimento ao Item 8.Pessoal, 8.1-Possuir Responsável Técnico, indicado para execução dos ser-

viços, cuja experiência e qualificação sejam compatíveis com os requisitos de similaridade defini-

dos, de conformidade com as IAC 4.5 (g), a experiência e qualificação do Responsável Técnico 

devem ser compatíveis com as características das Obras, conforme indicado na alínea (f) suso 

mencionada, demonstrando não possuir responsável técnico, indicado para execução dos serviços, 

cuja experiência e qualificação sejam compatíveis com os requisitos de similaridade definidos nos 

DDL, relativamente às parcelas de maior relevância e valor significativo das Obras como segue: 

  

EQUIPE CHAVE:  

Responsável Técnico: A experiência e qualificação do Responsável Técnico devem 

ser compatíveis com as características das Obras, conforme indicado na alínea (f) acima.  

Engenheiro Residente: 8 anos de experiência (*). 

 

Pelas razões acima apresentadas, a qualificação técnica disponibilizada no caderno de 

habilitação pela Recorrida (VIPETRO) deixaram de atender as exigências e peculiaridades edita-

lícias, tendo em vista que, destoam em características e quantidades quanto ao objeto ora licitado, 

e não podem ser adotados para fins de comprovação de qualificação técnica operacional e profis-

sional, no que se refere aos itens 7.1, (1), (2), (4), (5) e (6) e 8.1. Pessoal do edital, deixando de 

observar as regras legais cingidas no art. 30 da Lei 8.666/93 e suas alterações posteriores. 

 

III.1.2 - Da ausência de comprovação de Qualificação Econômica Financeira da VIPETRO 

 

O edital em tela, na seção 3 – Requisitos de Elegibilidade e Qualificação, 6. Experiên-

cia Geral, subitem 6.1 Ter realizado, nos últimos 5 (cinco) anos, um volume médio anual de Obras 

de, pelo menos - De conformidade com as IAC 4.5 (b), o volume médio anual de obras: (a) Volume 

médio anual de Obras realizadas nos últimos 5 (cinco) anos: R$16.000.000,00 (dezesseis milhões 
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de reais), em que a licitante deve atender ao requisito conforme consta da página 41/42 (arquivo: 12-

NOVO-EDITAL-LPN-001-2021-Obras-3-pontilhoes-S.Gonçalo-Amarante-1.pdf). 

 

A VIPETRO para demonstrar atendimento ao requisito apresentou os seguintes documen-

tos (Carimbo da licitante, página 214-286): 

DOCUMENTO APRESENTADO VOLUME ANUAL DE OBRAS  

DOS ÚLTIMOS 05 ANOS 

Ano 01 - Balanço 2016 R$ 7.625.244,40 

Ano 02 - Balanço 2017 R$ 6.864.747,70 

Ano 03 - Balanço 2018 R$ 10.635.318,89 

Ano 04 - Balanço 2019 R$ 9.616.270,16 

Ano 05 - Balanço 2020 R$ 32.233.280,69 

Balancete 2021 sem registro na JUCERN Desconsiderado 

MÉDIA VOLUME ANUAL DE OBRAS  

DOS ÚLTIMOS 05 ANOS 
 

R$ 15.394.972,34 

 

Média somatório dos últimos 05 anos do volume Anual de Obras 

 < a R$ 16.000.000,00 

 

Ainda se tratando do Edital em sua Seção 3 – item 10. Qualificação Financeira, subi-

tem 10.1 Índices Contábeis Exigidos, de conformidade com as IAC 4.5 (d) , consta a seguinte 

exigência:  

 

d) índices contábeis exigidos nos DDL; 

ENDIVIDAMENTO TOTAL (ET) 

ET ≤ 0,60 

ET= Passivo Circulante + Passivo Exigível a Longo Prazo 

---------------------------------------------------------------------- 

                     Ativo Total 

 

 

 Índice apresentado referente ao ano de 2020 (VIPETRO). 

Páginas, 214 – 227 (Caderno de Habilitação da VIPETRO - carimbo do licitante). 

ET= Passivo Circulante / 7.659.041,23 + Passivo Exigível a Longo Prazo / 5.085.036,69 

---------------------------------------------------------------------------------------------------------- 

Ativo Total / 18.530.790,80 

     

           

ENDIVIDAMENTO TOTAL (ET) = 0,687  (Não atende ao item do edital, pois seu ET>0,60) 
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Sendo assim, ante ao descumprimento do item 6.1-Média do Volume anual de Obras 

dos últimos 05 anos e 10.1 (d)-Endividamento Total – seção 3 - Requisitos de Elegibilidade e 

Qualificação do edital não demonstrados ou atendidos pela Recorrida (VIPETRO), não resta qual-

quer margem de interpretação para caracterizar o descumprimento as regras previamente estabe-

lecidas no edital, em observância ao princípio da vinculação ao instrumento convocatório e o jul-

gamento objeto, não resta outra alternativa se não, a da inabilitação da Recorrida. 

 

III.2. OFENSA AO PRINCÍPIO DA ISONOMIA, DO JULGAMENTO OBJETIVO E DA VIN-

CULAÇÃO AO INSTRUMENTO CONVOCATÓRIO. 

 

De acordo com os argumentos demonstrados acima, é evidente e inegável o não 

atendimento as exigências editalícias. A decisão e recomendação para adjudicação por parte da 

CEL do Fonplata – PMSGA precisa ser reformada, uma vez que os argumentos comprometem a 

lisura do certame e não são passíveis de convalidação, não cabendo supedâneo ao princípio da 

razoabilidade.  

Uma vez definidas as regras de regência do certame licitatório, e se disponibilizando 

a publicidade do edital, caso qualquer licitante não concorde deverá impugná-lo, sob pena de se 

operar a preclusão lógica quanto à aceitação de suas cláusulas e ter que se submeter, portanto, a 

ser julgado com base em todas as regras ali contidas. O fundamento para tal proceder da 

Administração é o princípio da vinculação ao instrumento convocatório. Esse princípio visa 

proteger uma garantia individual de todos os participantes do processo licitatório: a isonomia de 

tratamento entre os interessados. 

Não se pode permitir que um procedimento licitatório seja conduzido com tratamento 

diferenciado entre licitantes em situação equivalente. 

Por não haver impugnado o edital, subentende-se que as participantes aceitaram as 

suas regras, tal como se encontram objetivamente dispostas para todos os interessados. Pressupõe-

se que deveriam atender as exigências postas. 

Nessa toada, o julgamento deve-se atentar para o princípio do julgamento objetivo, o 

qual impede desvio no julgamento em relação ao previsto no instrumento convocatório. Com esse 

princípio busca-se evitar a escolha de propostas sem critérios e direcionadas a algum licitante. 

Em conformidade com o art. 41 da Lei nº 8666/93, a Administração não pode 

descumprir as normas e condições do edital, ao qual se acha estritamente vinculada. Como 

podemos perceber, esse princípio é corolário do princípio da legalidade. 

Ao habilitar a recorrida com todas as irregularidades apontadas nos itens anteriores, a 

CEL do Fonplata-PMSGA está ferindo o princípio da isonomia, ou seja, está concedendo um 

tratamento mais benéfico a esta empresa em detrimento daquelas que apresentaram a 

documentação corretamente. E, ainda, ao aceitar as lacunas de não observância/não atendimento 

na documentação de habilitação da referida empresa (VIPETRO), a Comissão descumpre o teor 

do próprio Edital e toda a sua fundamentação legal. 

Estamos falando de descumprimento do item 7-Experiência específica - 7.1 (1), (2), 
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(4), (5) e (6), 8-Pessoal-8.1-Qualificação técnica operacional e profissional e item 6 - 

6.1Experiência Geral-Volume médio anula de obras dos últimos 05 anos e 10.1 (d)-

Endividamento Total (ET), ambos da seção 3 – Requisitos de Elegibilidade e Qualificação por 

parte da VIPETRO. 

Tal julgamento afronta os principio basilar da licitação demonstrado do bojo do Edital 

ao declarar sua fundamentação legal na página 140, Seção 9-Formulários do contrato, ferindo 

frontalmente o conteúdo encravado pelo legislador no Art. 3 da Lei 8.666/93, e suas alterações 

posteriores. 

Acrescenta-se que, possivelmente, existiram empresas que deixaram de participar da 

licitação em tela porque não se adequavam as exigências do Edital. A Comissão, ao adotar 

flexibilizações as regras postas no edital, deixa de agir com isonomia, não só com as empresas que 

participaram, mas com outras que deixaram de participar e poderiam ter sido beneficiadas por uma 

análise mais branda da qualificação técnica (acervo técnico) e/ou qualificação econômica 

financeira. 

Por oportuno, que uma proposta só será satisfatória quando, fundadamente, preencher 

os requisitos fixados no instrumento convocatório para que seja classificada. Ou seja, para que seja 

classificada deve atender aos requisitos objetivos que dizem respeito ao que a Administração 

considera como o mínimo necessário para que o objeto proposto seja aceito. Verificada a 

compatibilidade da proposta com o objeto pretendido, na forma descrita no edital, processará o 

órgão licitante a classificação da proposta, pelo menor preço. 

Em síntese, frisa-se que não é apenas o menor preço apresentado que levará o licitante 

à inafastável classificação, mas sim a conjunção entre este preço e a estrita obediência aos demais 

requisitos editalícios, oportunidade em que só então se evidenciará a proposta mais vantajosa, ou 

seja, aquela que une em seus elementos o menor preço dentre aquelas que atendem aos requisitos 

do instrumento convocatório. 

Neste sentido que elucida Márcia Walquíria Batista dos Santos (SANTOS, Márcia 

Walquíria Batista. Temas Polêmicos de Licitações e Contratos. 5ed. São Paulo: Malheiros.2001. 

p. 186/187), em texto que abaixo se transcreve parcialmente: 

 

“Por evidente, na medida em que os arts. 44 e 45 estabeleceram que o julgamento só seria 

válido desde que os critérios adotados fossem objetivos, deram margem para que a 

Administração, assim procedendo, escolhesse proposta vantajosa, dentro de suas 

necessidades, e que nem sempre seria a de menor preço. Na realidade, a lei de licitações 

não pode exigir que a Administração adquira bens e serviços ou contrate obras que não 

atendam a suas necessidades só porque se trata de uma proposta de menor preço. 

Como dissemos o interesse público, também chamado de finalidade pública, deve nortear 

a atividade administrativa. 

Neste aspecto, Maria Sylvia Zanella Di Pietro defende que: “... as normas de direito 

público, embora protejam reflexamente o interesse individual, têm o objetivo primordial 

de atender ao interesse público, ao bem-estar coletivo” (in ob. Cit., p 69).” (...) 

 

Estende-se a doutrinadora que, por outro lado, as propostas que atendam dos requisitos 
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de habilitação, conforme edital e descrição do objeto deverão ser classificadas, sendo adjudicatária 

a empresa que oferecer o menor valor para a contratação. Assim, nem sempre, entre as licitantes, 

a detentora da proposta de menor valor é a adjudicatária, tendo em vista que alguma poderá ser 

inabilitada por não ter preenchido as condições estipuladas no edital, na descrição do objeto ou, 

até, por não atender a outras estipulações editalícias. E, nessa senda, uma proposta só será 

satisfatória quando, fundadamente, preencher os requisitos fixados no instrumento convocatório 

para que seja classificada. Estes requisitos objetivos dizem respeito ao que a Administração 

considera como o mínimo necessário para que o objeto proposto seja aceito. Verificada a 

compatibilidade da proposta com o objeto pretendido, na forma descrita no edital ou convite, 

processará o órgão licitante a classificação da proposta, pelo menor preço. 

Assim sendo, o pedido de inabilitação ora aduzido consubstancia condição de atenção 

expressa ao Princípio da Isonomia e do Julgamento Objetivo, ambos sacramentados pela Lei de 

Licitações e Contratos da Administração Pública, assim como, principalmente, à própria CRFB/88. 

Estando indicados os termos de recurso, com fartos argumentos que levam ao resultado 

de necessidade de reforma de julgamento e afastamento da Recorrida (VIPETRO), a Recorrente 

passa a expor seus requerimentos finais. 

 
 

IV- DO PEDIDO 

 

Diante do exposto, respeitosamente, pede a Recorrente: 

a) receba e conheça o presente instrumento, atribuindo 

ao mesmo PROVIMENTO, declarando a inabilitação da Recorrida VIPETRO 

CONSTRUÇÕES E MONTAGEM INDUSTRIAIS LTDA. (CNPJ 09.080.623/0001-96) 

pela não comprovação e atendimento a todas as exigências e condições quanto a 

qualificação técnica 7-Experiência específica - 7.1 (1), (2), (4), (5) e (6), 8-Pessoal-8.1 e 

e/ou qualificação econômica item 6-Experiência Geral – 6.1 e 10.1 (d)-Endividamento 

Total (ET) constantes do edital LPN N. 001/2021-Fonplata PMSGA; 

b) a reconsideração da decisão de classificação ante a sua inabilitação, anulando a 

recomendação de adjudicação da VIPETRO CONSTRUÇÕES E MONTAGEM 

INDUSTRIAIS LTDA. (CNPJ 09.080.623/0001-96), e/ou a sua reforma pela d. Autoridade 

Superior, dentro do princípio da isonomia e da moralidade; 

c) prosseguimento do certame com a análise da documentação dos demais licitantes. 

 

 Em si negando provimento, que assim o faça por escrito, pois assim é que a 

Constituição Federal, além de afirmar que a Administração Pública deve pautar sua conduta 

pela observância ao princípio da publicidade (art. 37, caput), também considera garantias 

individuais do cidadão, a obtenção junto aos órgãos públicos, de informações de interesse 

pessoal ou de interesse coletivo ou geral (art. 5º. XXXIII) e a obtenção de certidões em 

repartições públicas, para a defesa de direitos e esclarecimentos de situação de interesse pessoal 
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(art. 5º., XXXIV, "b"). 

 

Termos em que, 

Pede e Aguarda DEFERIMENTO. 

Natal (RN), Sexta-Feira, 25 de fevereiro de 2022. 

 

CONSTRUTORA   A. GASPAR  S/A 

CNPJ (MF) 08.323.347/0001-87 

 

 

 

ARNALDO GASPAR JÚNIOR 

CPF nº. 711.401.827-49 















































CONSTRUTORA A GASPAR S/A
CNPJ N 08.323.347/0001-87 E NIRE N 24300002840

ATA DA ASSEMBLÉIA GERAL ORDINÁRIA /EXTRAORDINÁRIA
REALIZADA EM 15/04/2019

Data Hora e Local:^ 15/04/2019 às 16 h (Dezesseis horas) na sede social à Rua

Jundiaí n 330 ,empresarial AGC - Arnaldo Gaspar Corp. Pavimento tríplex -

19,20,21 - Tirol - Natal/RN CEP N 59.020.120, QUORUM DE INSTALAÇÃO:

Acionistas representando a totalidade do capital social, conforme assinaturas no

livro de presença de acionista.O presidente Arnaldo Neto Gaspar convidou a Sr^

Maria Shirly Domingos de Araújo para secretariar a assembléia.

DELIBERAÇÕES: Em assembléia geral ordinária: a) Aprovação das
demonstrações financeiras do exercício de 2018. b) Reeleição da atual diretoria.

Em assembléia geral extraordinária: a) Aumento do Capital social, b)
autorização de créditos de dividendos e de juros sobre capital próprio, c)

Reforma do Estatuto Social. ASSEMBLÉIA GERAL ORDINÁRIA: Aprovação

pôr unanimidade dos seguintes assuntos: a) Aprovação das demonstrações

financeiras referente ao exercício encerrado em 31.12.2018, publicadas,

respectivamente, no "Diário Oficial do Estado e no jornal " Agora RN" , em

29.03.2019.b) Foram reeleitos e tomaram posse, de acordo com o artigo 10

parágrafo 2o do Estatuto Social, para um mandato até 30.04.2022 os seguintes

diretores: DIRETOR PRESIDENTE: Arnaldo Neto Gaspar - brasileiro, casado

com comunhão universal de bens ,engenheiro civil, residente à Av. Governador

Silvio Pedrosa n 260 apt 2000,Areia Preta, Natal/RN, CEP N 59.014-

100,carteira de identidade n 376.390 e C.P.F. n 002.554.674-00 b)DIRETOR

COMERCIAL: Bernardo Serrano Rocha Pereira Gaspar, brasileiro, solteiro,

nascido em 25/03/1988, Engenheiro civil, residente a Rua Jundiai,640 -

apartamento 201- Tirol, Natal/RN, CEP n 59.020.120, C.P.F 067.587.784-95 e

C.I.N n 001808909 emitida pelo I.T.C.P - RN. ASSEMBLÉIA GERAL
EXTRAORDINÁRIA: Aprovação pôr unanimidade dos seguintes assuntos:

a) CAPITAL SOCIAL: Foi incorporado ao capital o valor de R$

9.645.267,00(nove milhões seiscentos e quarenta e cinco mil duzentos e sessenta e

sete reais), correspondente a Reservas de Lucros. Foi procedida nova redação

do artigo 6o do Estatuto Social em decorrência da incorporação ora efetuada,

passando o capital social de R$ 105.354.733,00 (cento e cinco milhões trezentos e

cinqüenta e quatro mil setecentos e trinta e três reais), para R$ 115.000.000,00

(cento e 3+quinze milhões de reais) dividido em 115.000.000 (cento e quinze
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PARÁGRAFO ÚNICO - A sociedade foi constituída pela Assembléia Geral de

transformação de CONSTRUTORA A. GASPAR

LTDA para CONSTRUTORA A. GASPAR S/A .
realizada em 26/01/1985.

SEDE

milhões) de ações ordinárias nominativas no valor de RS 1,00 cada uma, todas

com direito a voto. b) Autorizado pelos acionistas o crédito de dividendos no

valor de RS 12.839.295,82(doze milhões oitocentos e trinta e nove mil duzentos e

noventa e cinco reais oitenta e dois centavos ) de acordo com o estatuto social e a

lei 6.404/76, artigos, 202,  2o, e 205  Io e 2o, isento de imposto de renda

conforme artigo 654 do RIR/99, e de juros s/capital próprio no valor de RS

8.905.463,00 ( oito milhões novecentos e cinco mil quatrocentos e sessenta e três

reais) de acordo com a Lei n 9.249/95, artigo 9o , ficando sujeitos a incidência do

imposto de renda na fonte à alíquota de 15% de acordo com o artigo 668 do

RIR/99.

c) Consolidação do Estatuto Social - tendo em vista a modificação ora ajustada,

consolida-se o estatuto social da companhia que passa a ter a seguinte redação:

CONSTRUTORA A GASPAR S/A CNPJ 08323347/0001-87 E NIRE N 24300002840

ESTATUTO SOCIAL

CAPÍTULO I

Da denominação, da sede, dos estabelecimentos, do objeto social da duração.

DENOMINAÇÃO

ARTIGO Io. — A sociedade anônima se regerá pelo presente estatuto social, e pela Lei

6.404/76, e tem a denominação social em conformidade com o art.

3o da Lei 6.404/76 e art. 1.160 do código civil de 2002, de:

CONSTRUTORA A. GASPAR S/A.
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PARÁGRAFO ÚNICO - A sociedade para desempenho de suas atividades instalou

escritório com prazo de duração por tempo

indeterminado, no seguinte endereço e capital

destacado a saber:

- Escritório - À Avenida Presidente Vargas n

482 sala 1607 - Rio de Janeiro - RJ, com capital

destacado de R$ 100.000,00 (Cem mil reais):

OBJETO SOCIAL

RTIGO 4o. —  A sociedade tem por objetivo a exploração do    ramode

engenharia Civil compreendendo construção e serviços de

engenharia e arquitetura, bem como atividades de construção,

recuperação e reforços estruturais de pontes, viadutos, edifícios,

obras portuárias, marítimas, fluviais, e obras de engenharia civil,

arquitetura, tais como: projetos de arquitetura de prédios,

supervisão da execução de projetos de arquitetura, ambiental e de

obras de saneamento básico.

ESTABELECIMENTOS

ARTIGO 3". - A critério da diretoria, a sociedade poderá instalar depósitos, escritório

ou filiais, bem como nomear representantes em qualquer parte do

território nacional e no exterior, respeitadas as prescrições e

exigências legais pertinentes, fazendo inclusive, os respectivos

destaques da parte do capital social que se afigurem necessários.

ARTIGO 2o. - A sociedade tem a sua sede administrativa no Município de Natal-RN

na Rua Jundiaí n 330, empresarial AGC - Arnaldo Gaspar Corp.

Pavimento tríplex - 19,20,21 - Tirol - Natal/RN CEP N

59.020.120, e foro na comarca de Natal-RN.

o
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Os certificados ou títulos representativos de ações serão assinados

por dois diretores.

PAR, Io.-Não haverá conversão de ações  nos 30 (Trinta) dias  que

_ ,antecederem às Assembléias Gerais.

I
PAR. 2o. -A sociedade poderá emitir título múltiplo representativo de

qualquer quantidade de ações, a vontade do acionista.

ARTIGO 7". - As ações, após sua integralização poderão ter a forma nominativa ou ao

portador, à vontade do acionista, correndo por conta deste as

despesas de convenção.

ARTIGO 6o. - O capital, totalmente subscrito e integralizado é de R$ 115.000.000,00

(cento e quinze milhões de reais), dividido em ações ordinárias

nominativas, no valor nominal de R$ 1,00 (Um Real) cada uma,

todas com direito a voto.

CAPITAL SOCIAL

CAPÍTULO II

PARÁGRAFO ÚNICO - A empresa poderá participar de outras sociedades como

sócia quotista ou acionista.

DURAÇÃO

ARTIGO 5o. - A sociedade terá um prazo de duração indeterminado, encerrando suas

atividades com observação das disposições legais e estatutárias.
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A sociedade será administrada por uma diretoria composta de 2

(dois) membros, acionistas ou não, residentes no País, eleitos pela

Assembléia Geral pelo prazo de 3 anos, podendo ser reeleitos,

sendo: Diretor Presidente, Diretor Comercial.

TIGO 10. -

DA ADMINISTRAÇÃO

CAPITULO III

Os acionistas terão preferências na subscrição de aumento do

capital, direito que poderão ceder a terceiros, observadas as

normas do artigo 171 e parágrafos de Lei 6.404/76.

ARTIGO 9o. -

Na hipótese de vários acionistas pretenderem adquirir as ações

postas a venda, serão atendidos na proporção das que então

possuíram.

PAR. 3o. -

O direito de preferência deverá ser exercido no prazo de 30(trinta)

dias da data da comunicação, findo o qual acionista fica liberado

desta obrigação.

PAR. 2o. -

A diretoria, no prazo de 5 (cinco) dias, dará conhecimento do fato

a todos os acionistas, mediante correspondência protocolada ou

aviso publicado 3 (três) vezes na imprensa.

par. r. -

ARTIGO 8o. - Aos titulares de ações ordinárias nominativas é assegurada a

preferência nas transferências de ações da mesma espécie, pelo

que todos são obrigados a comunicar à diretoria a sua intenção de

vender, indicando o preço e as demais condições da operação.
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Ao Diretor Presidente: a) Presidir as Assembléias Gerais e as reuniões da

Diretoria; b) Assinar com outro diretor as ações, ou títulos representativos do

Cada diretor, dentro de sua esfera de ação, fica investido dos

poderes necessários à pratica dos atos e operações relativas aos

fins da sociedade, podendo representa-la em juízo ou fora dele,

por si ou por mandatários que constituírem, sem nenhuma

dependência um do outro, competindo especificamente:

ARTIGO 13.-

ARTIGO 12. -       Compete privativamente à diretoria em conjunto ou isoladamente:

a)Aprovar os planos de ação da sociedade;

b)Constituir ônus reais sobre bens móveis, designando 2 (dois)

diretores para assinar os respectivos instrumentos;

c)Prestar avais, fianças e endossos de favor, que levarão à

assinatura de todos os diretores;

d)Decidir abertura de filiais em qualquer parte do Território

Nacional e da abertura de escritórios no Brasil independente de

autorização da Assembléia Geral;

e)Baixar  regimento interno e  resoluções  definindo e  ou

ampliando as atribuições de seus membros;
f)Resolver os casos omissos nestes Estatutos.

Expirado o prazo do mandato os diretores permanecerão em seus

respectivos cargos e praticarão validamente todos os atos de sua

competência, até a investidura da nova diretoria.

ARTIGO 11. -

A posse dos eleitos se dará perante a Assembléia que os eleger ou

em reunião da diretoria para esse fim convocada pelo Presidente.

PAR. 2o. -

No caso de vaga na diretoria será convocada uma Assembléia

Geral para, no prazo de 60 (sessenta) dias, preencher a vaga para

completar o mandato.

par. r. -
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Capital Social, bem como as reservas de subscrição; c) Fazer observar o presente

estatuto, as deliberações da Assembléia Geral e as resoluções da Diretoria; d)

Superintender todos os negócios, operações, interesses e direitos sociais; e)

Assinar a correspondência da sociedade; f) Operar, levantar ou receber dinheiro e

valores em bancos, casas bancárias cooperativas e demais estabelecimentos da

espécie; g) firmar contratos e propostas para abertura de contas de empréstimos

em qualquer instituição de créditos; h) Movimentar contas em bancos, casas

bancárias e demais estabelecimentos congêneres, praticando todos os atos

indispensáveis, e bem assim reconhecer débitos legítimos de qualquer natureza: i)

Efetuar operações de câmbio, podendo contrair com bancos e casas bancárias

adiantamentos ou financiamentos por conta ou sobre contratos respectivos; j)

Assinar, aceitar, endossar, descontar e caucionar, conforme o caso ordens de

pagamento, cheques, letras de câmbio, duplicatas e triplicatas de vendas

mercantis, notas promissórias, "WARRANTS", conhecimentos de depósitos e de

embarques; 1) Receber e dar quitação de quaisquer importância, contas ou

créditos, junto as repartições públicas, federais, estaduais e municipais,

autarquias, empresas, sociedades e particulares; m) Assinar cartas e telegramas de

ordens para pagamentos ou aberturas de créditos a terceiros; n) Nomear, demitir

gerentes, empregados, pessoal técnico, assessores, agentes e representantes da

sociedade, fixando-lhes os respectivos ordenados, comissões, gratificações e

quaisquer outras vantagens pecuniárias a que façam jus; o) Assinar com outros

diretores os balanços e demais documentos do exercício social; p) Firmar
contratos de compra e venda, e afinal praticar todos os atos que consultem o

interesse social, desde que amparados em lei ou nestes estatutos, mesmo que aqui

não expressamente declarados.

2. Compete ao Diretor Comercial: a) Substituir o Diretor Presidente e em seus

impedimentos ou ausências eventuais; b) Superintender todos os negócios

relacionados com o setor de produção; c) Apresentar a Diretoria sempre que se
fizer necessário: parecer sobre métodos novos de construção ou processos

modernos em uso ou por usar; d) Manter a diretoria inteirada do mecanismo de

formação do custo industrial, objetivando maior índice de rentabilidade nesse

setor; e) Promover seleção do pessoal técnico; f) assinar com os demais diretores

s balanços e demais documentos do exercício social; g) Praticar todos os atos de

ompetência do Diretor Presidente a que alude o inciso primeiro desse artigo.

GRAFO ÚNICO — Os atos que importarem em transigência e renúncia de

direitos, bem assim alienação de bens imóveis da

sociedade, ou aqueles que gravarem esses mesmos

bens ônus reais ou hipotecários, penhores de quaisquer
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A Assembléia Geral ordinária ou extraordinária dos acionistas

será convocada, instalar-se-á, deliberará e exercerá os seus

poderes na conformidade da Lei que lhe é aplicável.

ARTIGO 17.-

ASSEMBLÉIA GERAL

CAPITULO V

O conselho fiscal, eleito instalado pela Assembléia Geral, será

composto de 3 (três) membros efetivos e iguais número de

suplentes.

O conselho fiscal será instalado pela Assembléia Geral a pedido

de acionistas que representem, no mínimo, um décimo das ações

com direito a voto, ou cinco por cento das ações sem direito a voto

e cada período de seu funcionamento terminará na primeira

Assembléia Geral ordinária após a sua instalação.

O conselho fiscal será constituído, instalado, terá as atribuições e

deveres, funcionando com observância da Lei que rege a matéria.
R. 2o. -

PAR. Io. -

ARTIGO 16". -

DO CONSELHO FISCAL

Os honorários dos diretores e dos membros do conselho fiscal,

serão fixados pela Assembléia Geral.

CAPÍTULO IV

ARTIGO 15. -

naturezas,  a  representação  da sociedade  far-se-á

obrigatoriamente, pelo Diretor Presidente.

A diretoria reunir-se-á sempre que os interesses sociais o exigirem

as resoluções ou decisões serão tomadas por maioria de votos e

constarão de ata.

ARTIGO 14. -
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DO EXERCÍCIO SOCIAL

CAPÍTULO VI

A Assembléia Geral será instalada e presidida pelo Diretor

Presidente e, na sua falta, pelos seus substitutos e servirá de

secretário o acionista que para isto for convidado por quem

presidir a reunião.

ARTIGO 20.-

A Assembléia Geral deliberará validamente, em primeira

convocação, com a presença de acionistas representando a

maioria do capital com direito a voto, e em segunda, com

qualquer número, exceto para reforma dos estatutos que

obedecerá ao quorum previsto em Lei.

ARTIGO 19. -

Independente de publicação do aviso de que trata este

artigo, e da observância dos prazos nele previstos, será

considerada regular a Assembléia Geral e que

comparecem todos acionistas.

PARÁGRAFO ÚNICO -

A Assembléia Geral ordinária e a Assembléia extraordinária

poderão ser, cumulativamente, convocadas e realizadas no

mesmo local, data e hora, instrumentadas em ata única.

As convocações da Assembléia Geral serão feitas mediante

aviso publicado 3 vezes na imprensa, com antecedência mínima

de 8 dias para a Ia. convocação, de 5 dias, para a segunda.

ARTIGO18. -

PAR 2o-

A Assembléia Geral ordinária realizar-se-á nos quatro primeiros

meses que se seguirem ao encerramento do exercício social.

PAR. Io-
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Maria Shirly Domingos de Araújo

Secretaria

nTJhínL I ornniyj ^^iau

Diretor Presidente

í  AN5(LD

ARTIGO 21. -O exercício social se encerrará em 31 de dezembro de cada

ano, coincidindo com o exercício civil, quando será levantado o

balanço geral para apuração do resultado financeiro do período e

do estado patrimonial da empresa.

PAR. Io. -O lucro líquido apurado, após a dedução das provisões técnicas

e/ou legais, terá destinação aprovada pela Assembléia Geral à

qual forem submetidas as contas do exercício.

PAR. 2o -É assegurado aos acionistas a distribuição de um dividendo

mínimo obrigatório anual correspondente a 25% (vinte e cinco

por cento) do lucro líquido do exercício.

PAR. 3o. -A Assembléia que autorizar a distribuição do dividendo fixará o

prazo para o seu pagamento.

PAR. 4o. -A importância que, nos limites da Lei, a Assembléia destinar à

gratificação dos funcionários da empresa e da Diretoria, será,

por esta estabelecido o critério da distribuição e a época de seu

pagamento.

PARECER DO CONSELHO FISCAL: Não há Conselho Fiscal
permanente nem foi instalado no exercício. Encerrada a assembléia, foi

lavrada esta ata, assinada pelos acionistas presentes, a) Arnaldo Neto

Gaspar e Sérgio Pereira Gaspar.

Natal (RN), 15 de abril de 2019.
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Diário Oficial
RIO GRANDE DO NORTE

2105 DE MAIO DE 2020

PUBLICAÇÕES PARTICULARES

PETRÓLEO BRASILEIRO S./A.
A Petróleo Brasileiro S./A. UO-RNCE, CNPJ 33.000.167/1049-00, torna
público que recebeu do Instituto de Desenvolvimento Sustentável e Meio
Ambiente do Rio Grande do Norte - IDEMA:
CONCESSÃO DE LICENÇA SIMPLICADA
Licença Simplificada nº 2020-149451/TEC/RLS-0066, com validade até
11/07/2023, para 05 acessos aos poços 7SCR0099RNA, com 56,52m,
7SCR0100RNA, com 71,99m, ..., 7SCR0102RNA, com 98,39m e
7SCR0110RN, com 99,10m, localizados no Campo de Salina Cristal
(SCR), Município de Macau/RN.
CONCESSÃO DE LICENÇA DE OPERAÇÃO
Licença de Operação nº 2019-137003/TEC/LO-0202, com validade até
30/04/2023, para linha de surgência do poço 7ARG0676RN, com
2816,25m, localizada no Campo de Alto do Rodrigues, Município de
Alto do Rodrigues/RN.
CONCESSÃO DE RENOVAÇÃO DE LICENÇA DE OPERAÇÃO
Renovação de Licença de Operação nº 2019-146627/TEC/RLO-0895,
com validade até 02/05/2023, para linha de surgência do poço
7FP0383RN, com 820,00m, localizada no Campo de Fazenda Pocinhos,
Município de Pendências/RN.
Renovação de Licença de Operação nº 2019-138880/TEC/RLO-0449,
com validade até 30/04/2023, para o poço 7ET0937RN, localizado no
Campo de Estreito, Município de Assú/RN.
Renovação de Licença de Operação nº 2019-138955/TEC/RLO-0454,
com validade até 30/04/2023, para linha de surgência do poço
7ARG0659RN, com 219,58m, localizada no Campo de Alto do
Rodrigues, Município de Alto do Rodrigues/RN.
Renovação de Licença de Operação nº 2019-138970/TEC/RLO-0462,
com validade até 30/04/2023, para linha de surgência do poço
7ARG0739RN, com 1588,22m, localizada no Campo de Alto do
Rodrigues, Município de Alto do Rodrigues/RN.
Renovação de Licença de Operação nº 2019-145542/TEC/RLO-0722,
com validade até 30/04/2023, para o poço 7SCR0079RN, localizado no
Campo de Salina Cristal, Município de Macau/RN.
Renovação de Licença de Operação nº 2019-145543/TEC/RLO-0723,
com validade até 30/04/2023, para o poço 7SCR0067RN, localizado no
Campo de Salina Cristal, Município de Macau/RN.
Renovação de Licença de Operação nº 2019-145759/TEC/RLO-0753,
com validade até 30/04/2023, para linha de surgência do poço
7SCR0072DRN, com 738,30m, localizada no Campo de Salina Cristal,
Município de Macau/RN.
Renovação de Licença de Operação nº 2019-145870/TEC/RLO-0761,
com validade até 30/04/2023, para linha de surgência do poço
7SCR0067RN, com 315,14m, localizada no Campo de Salina Cristal,
Município de Macau/RN.
Renovação de Licença de Operação nº 2019-146279/TEC/RLO-0827,
com validade até 30/04/2023, para 17 poços 7MAG0001RN,
7MAG0003RN, ..., 7MAG0020RN e 7MAG0021RN, localizados no
Campo de Monte Alegre, Município de Pendências/RN.

Renovação de Licença de Operação nº 2019-146595/TEC/RLO-0889,
com validade até 09/05/2023, para 15 poços 7FP0398RNA,
7FP0399RNA, ..., 7FP0411RNA, com 286,17m e 7FP0412RNA, com
456,67m, localizados no Campo de Fazenda Pocinhos, Município de
Macau/RN.
Renovação de Licença de Operação nº 2019-146599/TEC/RLO-0890,
com validade até 09/05/2023, para 15 linhas de surgência dos poços
7FP0398RNA, com 1273,05m, 7FP0399RNA, com 545,75m ...,
7FP0411RNA e 7FP0412RNA, localizados no Campo de Fazenda
Pocinhos, Município de Macau/RN.
Renovação de Licença de Operação nº 2019-146631/TEC/RLO-0896,
com validade até 02/05/2023, para o poço 7ARG0676RN, localizado no
Campo de Alto do Rodrigues, Município de Alto do Rodrigues/RN.
Renovação de Licença de Operação nº 2020-149195/TEC/RLO-0167,
com validade até 21/07/2023, para linha de surgência do poço
7SCR0064RN, com 633,95m, localizada no Campo de Salina Cristal,
Município de Macau/RN.
Renovação de Licença de Operação nº 2020-149233/TEC/RLO-0178,
com validade até 21/07/2023, para o poço 7SCR0065RN, localizado no
Campo de Salina Cristal, Município de Macau/RN.
Renovação de Licença de Operação nº 2020-149365/TEC/RLO-0200,
com validade até 17/07/2023, para 05 linhas de surgência dos poços
7ET1487DRNA, com 617,28m, 7ET1813DRNA, com 1074,80m, ...,
7ET1817RNA, com 1252,75m e 7ET1819RNA, com 1124,92m, local-
izados no Campo de Estreito, Município de Assú/RN.
Renovação de Licença de Operação nº 2020-149389/TEC/RLO-0212,
com validade até 16/07/2023, para 13 linhas de surgência dos
7ET1469DRNA, com 854,22m, 7ET1481DRNA, com 707,61m, ...,
7ET1805RNA, com 804,07m e 7ET1806RNA, com 1026,89m, localiza-
dos no Campo de Estreito, Município de Assú/RN.
Renovação de Licença de Operação nº 2019-146419/TEC/RLO-0875,
com validade até 30/04/2023, para 18 linhas de surgência dos
7CJ0006RN, com 1674,62 m, 7CJ0008RN, com 3278,09m, ...,
7ET1805RNA, com 804,07m e 7CJ0026RN, com 4474,27m e
4CJ0031RN, com 18,22m, localizados no Campo de Cajazeiras,
Município de Mossoró/RN.
Renovação de Licença de Operação nº 2019-147854/TEC/RLO-1030,
com validade até 03/06/2023, para 06 os poços 7CAM1492RNA,
7CAM1494RNA, …, 7CAM1497RNA e 7CAM1498RNA, localizados
no Campo de Canto do Amaro, Município de Mossoró/RN.
Renovação de Licença de Operação nº 2020-148722/TEC/RLO-0080,
com validade até 20/06/2023, para 09 os poços 7CAM1018RNA,
7CAM1066RNA, …, 7CAM1357RNA e 7CAM1362RNB, localizados
no Campo de Canto do Amaro, Município de Mossoró e Areia
Branca/RN.
Tuerte Amaral Rolim
Gerente Geral da UN-RNCE

PETRÓLEO BRASILEIRO S./A.
A Petróleo Brasileiro S./A. UO-RNCE, CNPJ 33.000.167/1049-00, torna
público que recebeu do Instituto de Desenvolvimento Sustentável e Meio
Ambiente do Rio Grande do Norte - IDEMA:
CONCESSÃO DE RENOVAÇÃO DE LICENÇA SIMPLICADA
Renovação de Licença Simplificada nº 2020-149537/TEC/RLS-0068,
com validade até 14/07/2023, para acesso ao poço 7CAM0971RN, com
70,0m, localizado no Campo de e Canto do Amaro, Município de Areia
Branca/RN.
Renovação de Licença Simplificada nº 2020-149378/TEC/RLS-0063,
com validade até 16/07/2023, para acesso ao poço 7ET1520DRNA, com
88,99m, localizado no Campo de Estreito, Município de Assú/RN.
Renovação de Licença Simplificada nº 2020-148802/TEC/RLS-0035,
com validade até 02/07/2023, para acesso ao poço 7CAM1297ARN, com
99,19m, localizado no Campo de e Canto do Amaro, Município de
Mossoró/RN.
Renovação de Licença Simplificada nº 2019-147494/TEC/RLS-0211,
com validade até 13/05/2023, para acesso aos poços 7CAM1370DRN,
com 389,66m, 7CAM1468DRN, com147,46m e 7CAM1486RN, com
112,26m, localizados no Campo de e Canto do Amaro, Município de
Mossoró e Areia Branca/RN.
CONCESSÃO DE LICENÇA DE OPERAÇÃO
Licença de Operação nº 2020-149386/TEC/LO-0055, com validade até
16/07/2023, para 02 linhas de surgência dos poços 7ET0885RN, com
995,44m e 7ET0905RN, com 1295,4m, localizadas no Campo de
Estreito, Município de Assú/RN.
Licença de Operação nº 2020-149316/TEC/LO-0051, com validade até
01/07/2023, para linha de surgência do poço 7CAM0974RN, com
2767,99m, localizada no Campo de Canto do Amaro, Município de Areia
Branca/RN.
Licença de Operação nº 2020-148819/TEC/LO-0031, com validade até
26/06/2023, para o poço 7CAM0883RN, localizado no Campo de Canto
do Amaro, Município de Mossoró/RN.
Licença de Operação nº 2020-148818/TEC/LO-0030, com validade até
21/06/2023, para linha de surgência do poço 7CAM0883RN, com
5899,32m, localizada no Campo de Canto do Amaro, Município de
Mossoró/RN.
Licença de Operação nº 2019-147820/TEC/LO-0376, com validade até
23/05/2023, para o poço 7CAM0968RN, localizado no Campo de Canto
do Amaro, Município de Mossoró/RN.

CONCESSÃO DE RENOVAÇÃO DE LICENÇA DE OPERAÇÃO
Renovação de Licença de Operação nº 2020-149449/TEC/RLO-0233,
com validade até 12/07/2023, para linha de surgência do poço
7SCR0074DRN, com 36,13m, localizada no Campo de Salina Cristal,
Município de Macau/RN.
Renovação de Licença de Operação nº 2020-149204/TEC/RLO-0171,
com validade até 21/07/2023, para o poço 7SCR0074DRN, localizado no
Campo de Salina Cristal, Município de Macau/RN.
Renovação de Licença de Operação nº 2020-149074/TEC/RLO-0139,
com validade até 14/07/2023, para o poço 7CAM1160RN, localizado no
Campo de Canto do Amaro, Município de Areia Branca/RN.
Renovação de Licença de Operação nº 2020-148858/TEC/RLO-0110,
com validade até 03/07/2023, para o poço 7SCR0075DRN, localizado no
Campo de Salina Cristal, Município de Macau/RN.
Renovação de Licença de Operação nº 2020-148824/TEC/RLO-0106,
com validade até 03/07/2023, para o poço 7CAM1061RN, localizado no
Campo de Canto do Amaro, Município de Mossoró/RN.
Renovação de Licença de Operação nº 2020-148460/TEC/RLO-0058,
com validade até 20/06/2023, para Estação de Tratamento e Correção de
Fluídos, localizada no Campo de Canto do Amaro, Município de
Mossoró/RN.
Renovação de Licença de Operação nº 2020-148275/TEC/RLO-0027,
com validade até 11/06/2023, para 02 poços 7SP0002RN e 7SP0003RN,
localizados no Campo de São Pedro, Município de Assú/RN.
Renovação de Licença de Operação nº 2019-147805/TEC/RLO-1005,
com validade até 08/06/2023, para o Oleoduto com 8"x1,917km, local-
izado no Campo de Rio Panon Município de Assú/RN.
Renovação de Licença de Operação nº 2019-147519/TEC/RLO-0993,
com validade até 14/05/2023, para o poço 7CAM1229RN, localizado no
Campo de Canto do Amaro, Município de Mossoró/RN.
Renovação de Licença de Operação nº 2019-147488/TEC/RLO-0986,
com validade até 13/05/2023, para02 linhas de surgência dos poços
7CAM1370DRN, com 3454,24m e 7CAM1468DRN, com 3651,78m,
localizadas no Campo de Canto do Amaro, Município de Mossoró/RN.
Renovação de Licença de Operação nº 2019-147484/TEC/RLO-0985,
com validade até 14/05/2023, para Estação Coletora Satélite CAM-N,
localizada no Campo de Canto do Amaro, Município de Mossoró/RN.
Renovação de Licença de Operação nº 2019-146794/TEC/RLO-0912,
com validade até 04/05/2023, para o poço 7SER0038DRNSA, localiza-
do no Campo de Serra, Município de Macau/RN.
Renovação de Licença de Operação nº 2019-145734/TEC/RLO-0748,
com validade até 04/05/2023, para 23 linhas de surgência dos poços
7ET1460RNA, com 1026,80m, 7ET1462RNA, com 895,01m, ...,
7ET1514DRNA, com 1445,29m e 7ET1516DRNA, com 453,68m, local-
izadas no Campo de Estreito, Município de Assú/RN.
Renovação de Licença de Operação nº 2019-145256/TEC/RLO-0696,
com validade até 04/05/2023, para 40 linhas de surgência dos poços
7CAM0109RN, com 2381,21m, 7CAM0116RN, com 3118,94m, ...,
7CAM0866RN, com 1335,88m e 7CAM0867RN, com 1056,33m, local-
izadas no Campo de Canto do Amaro, Município de Mossoró/RN.
Renovação de Licença de Operação nº 2019-139119/TEC/RLO-0502,
com validade até 04/05/2023, para 16 poços 7SCR0096RNA,
7SCR0097RNA, ..., 7SCR0117DRNA e 7SCR0118DRN, localizados no
Campo de Salina Cristal, Município de Macau/RN.
Renovação de Licença de Operação nº 2019-138406/TEC/RLO-0407,
com validade até 04/05/2023, para 40 poços 7CAM0050RN,
7CAM0077RN, ..., 7CAM00646RN, e 7CAM0650RN, localizados no
Campo de Canto do Amaro, Município de Mossoró/RN.
Tuerte Amaral Rolim
Gerente Geral da UN-RNCE

PETRÓLEO BRASILEIRO S./A.
PEDIDO DE LICENÇA AMBIENTAL

A Petróleo Brasileiro S./A. UO-RNCE, CNPJ 33.000.167/1049-00, torna

público que está requerendo ao Instituto de Desenvolvimento Sustentável

e Meio Ambiente do Rio Grande do Norte - IDEMA:
Renovação de Licença de Operação para 01 ESTAÇÃO DE TESTE
CN0037, contemplando 02 tanques de teste com 20m³ cada, localizada
no Campo de CONCEIÇÃO, situado no município de Macau, no estado
do Rio Grande do Norte.
Tuerte Amaral Rolim
Gerente Geral da UN-RNCE

PETRÓLEO BRASILEIRO S./A.
A Petróleo Brasileiro S./A. UO-RNCE, CNPJ 33.000.167/1049-00, torna
público que recebeu do Instituto de Desenvolvimento Sustentável e Meio
Ambiente do Rio Grande do Norte - IDEMA:
CONCESSÃO DE RENOVAÇÃO DE LICENÇA DE OPERAÇÃO
Renovação de Licença de Operação nº 2020-148792/TEC/RLO-0101,
com validade até 28/06/2023, para o poço 7ARG0669RN, localizado no
Campo de Alto do Rodrigues, Município de Alto do Rodrigues/RN.
Tuerte Amaral Rolim
Gerente Geral da UN-RNCE
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CONCESSÃO DE LICENÇA PREVIA (LP)

AUTO POSTO CENTRAL MINEIRO LTDA CNPJ/MF 34.086.384/0001-29: com sede à Av. Paulo Raimundo 
Câmara, Nº01, Bairro Centro, Frutuoso Gomes/RN torna público que recebeu do Instituto de Desenvolvimento 
Sustentável e Meio Ambiente do Rio Grande do Norte - Idema a Licença Prévia para a atividade de posto de 
combustível.

Leandro Jadson Holanda da Silva
Diretor Técnico

CONCESSÃO DE RENOVAÇÃO DE LICENÇA DE OPERAÇÃO

Parelhas Gás LTDA (Posto Laís XVI), CNPJ: 24.206.617/0017-93, torna público que recebeu do Instituto 
de Desenvolvimento Sustentável e Meio Ambiente do Rio Grande do Norte – IDEMA a Renovação de Licença 
de Operação, com prazo de validade até 30/04/2026 para a revenda varejista de combustíveis líquidos (Posto de 
Combustível), localizado na  Rodovia BR 101, s/n, Granja Areia Branca, Município de São José de Mipibu/RN..

Marcondes Augusto de Oliveira.
Proprietário

CONCESSÃO DE RENOVAÇÃO DE LICENÇA DE OPERAÇÃO 

RESINORTE INDÚSTRIA DE POLÍMEROS S/A, CNPJ: 17.026.189/0001-94, torna público que recebeu do 
Instituto de Desenvolvimento Sustentável e Meio Ambiente do Rio Grande do Norte – Idema a Renovação de 
Licença de Operação – RLO, com prazo de validade até 28/04/2026, em favor do empreendimento de fabricação de 
diluentes, tintas e resinas termoplásticas e termofi xas, localizado na Margem da BR 304, Loteamento 9914, Centro 
Industrial Avançado, Macaíba/RN.

Andréia Pires Camelo Costa
Diretora

PREFEITURA MUNICIPAL DE SEVERIANO MELO
CNPJ: 08.358.046/0001-99

AVISO DE LICITAÇÃO – TOMADA DE PREÇO Nº 0001/2020

OBJETO: contratação de empresa especializada no Ramo de Construção Civil, para execução de serviço, de 
construção de uma praça pública, com recursos da  sessão onerosa, situada ao lado do mercado público municipal, 
na avenidas  Benvenuto Holanda, Centro, SN - Severiano Melo/RN. As 08:30h do dia 22/05/2020.Informações: 
licitacoespmsevmelo@gmail.com

SEVERIANO MELO/RN, 05 DE MAIO DE 2020

FRANCISCO AYLTON FREITAS DE CARVALHO
Presidente da Comissão Permanente de Licitação

PEDIDO DE  LICENÇA AMBIENTAL 
 

AGROPECUÁRIA VITAMAIS LTDA, CNPJ: 03.568.048/0001-99 - Torna público que está requerendo do Instituto de 
Desenvolvimento Sustentável e Meio Ambiente do Rio Grande do Norte – IDEMA, a Licença de Regularização de 
Operação,  para Agricultura irrigada de Melão, Melancia, Banana e culturas afins, com área de 256,28ha, localizada no Sitio 
Santana, S/N, Zona Rural, Governador Dix-Sept Rosado/RN; 
E: 
Licença Simplificada, para Agricultura Irrigada em uma área de 100ha, destinada ao cultivo de Melão e outras culturas 
irrigadas, localizado no Sítio Santana, S/N, Zona Rural, Governador Dix-Sept Rosado/RN; 
 

ERICKSON GUSTAVO CARLOS ROCHA -    SÓCIO-ADMINISTRADOR 
 

ANFIP-RN - ASSOCIAÇÃO NORTE-RIO-GRANDENSE DOS AUDITORES 
 FISCAIS DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL 

 
EDITAL DE  CONVOCAÇÃO  - DE ELEIÇÕES GERAIS 

Pelo presente Edital, em conformidade com o Artº. 37º, § 5º do Estatuto em vigor, ficam convocados todos os associados da 
ANFIP-RN, para participarem das Eleições Gerais a serem realizadas no dia 16/06/2020, das 09h00 às 16h00, na sede da 
ANFIP-RN, à Rua Engº. Nelson Bahia, 1781 – Cidade Jardim – Natal/RN – CEP:59078-280, onde funcionará a Mesa Coletora 
e Apuradora com as respectivas urnas coletoras de votos “diretos” e “por correspondência”, para tratar da seguinte “Ordem 
do Dia”: 

 Eleição para os Conselhos Executivo e Fiscal, biênio julho/2020 a junho/2022.   
 

Natal/RN, 04 de maio de 2020. 
 
 

 
 

 

 
 
 
 

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA CÍVEL DA COMARCA 
DE NATAL Rua Doutor Lauro Pinto, nº 315, Lagoa Nova, Natal/RN 

 
EDITAL DE CITAÇÃO COM O PRAZO DE 20 (VINTE) DIAS 

                       O DOUTOR JOSÉ CONRADO FILHO, Juiz de Direito da Primeira Vara Cível da Comarca de Natal, Estado do 
Rio Grande do Norte, 
                      F A Z  S A B E R , a todos quantos o presente Edital virem ou dele conhecimento tiverem, expedido nos autos 
de nº 0829708-43.2015.8.20.5001, PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7), em que é Autor FRANCISCO JOSE PEREIRA 
FALCAO LAMY e Réu JANDIR YAVORSKI TAVARES ROCHA, que pelo presente Edital, CITA JANDIR YAVORSKI 
TAVARES ROCHA CPF: 052.090.164-98, tendo como último endereço conhecido na BR. 101, Norte, KM 46 GALPAOF1, 
DISTR. DE ALIMENTOS MONTE HERMON, Distrito Industrial, MAMANGUAPE - PB - CEP: 58280-000, atualmente em 
lugar incerto e não sabido, para, no prazo de 15 (quinze) dias, integrar a relação processual, e, caso queira, contestar os 
termos da inicial sob pena de revelia. Em caso de revelia, será nomeado curador especial junto à Defensoria Pública do 
Estado. E para que chegue ao conhecimento de todos mandou expedir o presente Edital, que será afixado no lugar de 
costume desta Secretaria e publicado na forma da lei. Dado e passado nesta cidade de Natal, aos 11 de abril de 2020, Eu, 
HEBERTO OLIMPICO COSTA, Técnico Judiciário, sendo conferido pela Chefe de Secretaria, Dinara Câmara da Silva e 
Paiva, e assinado pelo MM Juiz que abaixo subscreve. 

JOSÉ CONRADO FILHO 
Juiz de Direito 

 
 

 

 

 

ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE 
MUNICIPIO DE RIO DO FOGO 

 
AVISO DE LICITAÇÃO  

. O Pregoeiro do Município de Rio do Fogo/RN, torna público que fará realizar licitação modalidade Pregão 
Presencial com Registro de Preços nº 011/2020, no dia 19 de maio de 2020, às 10:00 horas, objetivando: A 
aquisição de equipamentos e material permanente, para atender as Unidades Básicas de Saúde deste Município de 
Rio do Fogo/RN, proveniente da Emenda Parlamentar – Proposta n° 11419.125000/1190-01, o Edital na íntegra, 
estará à disposição dos interessados na sala da Comissão de Licitação, situada na Av. 17 de setembro, S/N, centro, 
Rio do Fogo/RN, das 08: às 14:00 horas, ou no endereço do link http://riodofogo.rn.gov.br/licitacao, Maiores 
Informações, telefone(84) 3638-0088, ou ainda pelo email: cplriodofogo@hotmail.com. 

  
Rio do Fogo/RN, 04 de maio de 2020. 

Valério Sampaio Carneiro - PREGOEIRO 
 

ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE 
MUNICIPIO DE RIO DO FOGO 

 
AVISO DE LICITAÇÃO  

O Pregoeiro do Município de Rio do Fogo/RN, torna público que fará realizar licitação modalidade Pregão Presencial 
com Registro de Preços nº 010/2020, no dia 19 de maio de 2020, às 09:00 horas, objetivando: a aquisição de um 
veículo de passeio, para realizar o transporte das equipes para as Unidades Básicas de Saúde deste Município de 
Rio do Fogo/RN, proveniente da Emenda Parlamentar – Proposta n° 11419.125000/1190-01, o Edital na íntegra, 
estará à disposição dos interessados na sala da Comissão de Licitação, situada na Av. 17 de setembro, S/N, centro, 
Rio do Fogo/RN, das 08: às 14:00 horas, ou no endereço do link http://riodofogo.rn.gov.br/licitacao, Maiores 
Informações, telefone(84) 3638-0088, ou ainda pelo email: cplriodofogo@hotmail.com. 

  
Rio do Fogo/RN, 04 de maio de 2020. 

Valério Sampaio Carneiro - PREGOEIRO 
 

O presidente da Câmara Mu-
nicipal de Touros, Tiago Farias 
(PROS), acabou sendo detido na 
noite deste domingo (3) por des-
cumprimento ao decreto estadual 
que estabelece normas para evitar 
a propagação da Covid-19. O vere-
ador, que tem 23 anos, deve res-
ponder pelo artigo 268 do Código 
Penal, que sanciona com multa e 
detenção aqueles que infringirem 
determinação do poder público, 
destinada a impedir a introdu-
ção ou a propagação de doença 
contagiosa. Os policiais militares 
de Touros receberam diversas 
denúncias de moradores da Vila 
Assis, distrito de Touros. Segundo 
informações que constam nas re-
des sociais e grupos de WhatsApp 
de Touros, a comemoração reuniu 
dezenas de pessoas, tinha paredão 
de som e a presença de pessoas in-
gerindo bebidas alcoólicas.

O Departamento de Estradas 
de Rodagem (DER) decidiu prorro-
gar mais uma vez o a validade das 
Carteiras de Identifi cação Estu-
dantil emitidas para o exercício do 
ano de 2019. O novo prazo vai até 
31 de maio.

A medida foi editada pela por-
taria nº 0029/2020, assinada pelo 
diretor-geral do DER, Manoel Mar-
ques, e publicada no Diário Ofi cial 
do Estado, em 30 de abril. A cartei-
ra é o documento de comprovação 
da condição de estudante, para 
o gozo e benefício do abatimento 
em passagens intermunicipais de 
transporte rodoviário.

A medida já está em vigor e 
atinge cerca de 50 mil alunos de 
todos os municípios do estado, e 
também do IFRN e universidades. 
A portaria segue orientação em 
nível Nacional e Estadual de evi-
tar a aglomeração de pessoas nas 
centrais de atendimento de entida-
des estudantis responsáveis pela 
emissão de novas carteiras de estu-
dante, além de diminuir o fl uxo de 
pessoas em espaços coletivos para 
combater o contágio pelo coronaví-
rus, obedecendo determinação das 
autoridades de saúde.

As entidades estudantis ca-
dastradas no DER-RN são: União 

Nacional dos Estudantes (UNE), 
União Brasileira dos Estudantes 
Secundaristas (UBES), Associa-
ção Nacional dos Pós-Graduandos 
(ANPG), Centro Estudantil Poti-
guar (CEP), Associação Estudantil 
Potiguar -(AEP/RN), Associação 
Central Dos Estudantes Nordesti-
nos (ACEN/RN), União em Defesa 
dos Estudantes do RN (UDERN), 
Associação Estudantil do Rio 
Grande do Norte (AERN), União 
Norte-Rio-Grandense dos Estu-
dantes (URNE).

No último dia 20 de abril, a Se-
cretaria Municipal de Mobilidade 
Urbana (STTU) já havia prorroga-
do a validade dos cartões de gra-
tuidade do transporte público de 
Natal e carteirinhas estudantis por 
causa da pandemia do novo coro-
navírus. No entanto, os estudantes 
precisavam regularizar o cadastro 
no Portal do Estudante até o dia 30 
de abril para continuar utilizando 
o benefício da meia-passagem até o 
dia 18 de maio sem a necessidade 
da emissão de um novo cartão.

TERÇA-FEIRA, 05.05.2020 Geral 11

José Aldenir/AgoraRN

Medida já está em vigor e atinge cerca de 50 mil alunos de todos os municípios

Medida vai beneficiar 50 mil alunos das redes de educação dos municípios 
e do Estado, de institutos federais e de universidades públicas e privadas

Mau exemplo

DER prorroga a validade de carteiras 
estudantis intermunicipais até dia 31

Decreto

Presidente da Câmara 
de Touros descumpre 
decreto e é preso após 
organizar festa 
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ERIN SCOTT

A Casa Branca irá doar 6 milhões 
de doses para a América do Sul 
e Central, que serão divididos 

entre Brasil, Argentina, Colômbia, Cos-
ta Rica, Peru, Equador, Paraguai, Bolí-
via, Guatemala, El Salvador, Honduras, 
Panamá, Haiti, República Dominicana 
e outros países da comunidade do 
Caribe. Como são duas doses para a 
imunização completa, serão 3 milhões 
de vacinados. Somados, os países têm 
mais de 438 milhões de pessoas.

Desse total, o Brasil receberá 
apenas cerca de dois milhões, abaixo 
das expectativas iniciais. O anúncio 
frustrou o governo brasileiro, que es-
perava receber mais imunizantes dos 
americanos. De acordo com fontes do 
governo, o país continuará com tratati-
vas diplomáticas para ter acesso a mais 
doses, que estão estocadas nos EUA. 

Desde março, o Ministério da Saú-
de e o Itamaraty trabalham para conse-
guir uma “permuta” de vacina com os 
Estados Unidos, em que os americanos 
entregariam aos brasileiros vacinas 
que já foram produzidas e estão sem 
uso em troca de imunizantes que só 
serão entregues para o Brasil no fim do 
ano. Até agora, porém, as negociações 
não avançaram.

O número é considerado baixo, já 
que o Butantan e a FioCruz conseguem 
produzir milhões de doses de vacinas 
com poucos milhares de insumos para 
sua fabricação. Em maio, por exemplo, 
o Butanta recebeu 10 mil litros de Insu-
mo Farmacêutico Ativo (IFA) produzi-
do na China, suficientes para produzir 
18 milhões de doses de Coronavac.

Por ora, o plano de distribuição 
inclui 25 milhões de doses que serão 
inicialmente distribuídos a outros pa-
íses. Há pouco mais de 15 dias, Biden 
anunciou que os Estados Unidos en-
viariam a outros países 80 milhões de 
doses de vacinas contra covid-19 até o 
fim de junho. 

O estoque de quase 60 milhões de 
doses do imunizante da AstraZeneca, 
no entanto, ainda precisa de aprovação 
para uso pelo órgão regulatório do país 
antes de ser distribuído. As vacinas en-
viadas a outros países agora serão de 
imunizantes produzidos pelas farma-
cêuticas Pfizer, Moderna e Johnson & 
Johnson, que já estão em uso nos EUA.

O Brasil entrou na lista de países 
que irão receber vacinas americanas 
através do Covax Facility, consórcio 
internacional. Os EUA irão distribuir 
75% das doses através do Covax e 25% 
diretamente a outros países.

SEGURANÇA GLOBAL
“Compartilharemos essas vacinas 

para salvar vidas e para liderar o mun-
do no sentido de pôr fim à pandemia, 
com a força do nosso exemplo e de 
valores”, declarou Biden ao detalhar a 
iniciativa, esta manhã.

“Reconhecemos que extinguir es-
ta pandemia significa acabar com ela 
em todos os lugares. Enquanto o vírus 
[da covid-19] continuar se alastrando 
em qualquer outra parte do mundo, o 
povo americano seguirá vulnerável”, 
acrescentou Biden.

O governo americano, por meio do presidente Joe Biden, anunciou nesta quinta-feira a estratégia de distribuição global de doses de vacina contra covid-19. O Brasil receberá doses dos EUA

EUA doarão 
doses de vacina 
para o Brasil

PANDEMIA
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